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ATO DELIBERATIVO Nº. 03, DE 30 DE MARÇO DE 2026ATO DELIBERATIVO Nº. 03, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O Presidente do Conselho do Campus Angra dos Reis do Centro Federal de Educação

Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições regimentais, e em obediência à

deliberação do CONPUS-AR, em sua 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 05 de março de 2026, tendo

em vista o disposto na Resolução N.º 68/2024, que aprova o Regimento Geral do Conselho do

Campus, de acordo com o Título IV, Capítulo II, Artigo 12º, Inciso VII.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º - - ALTERAR a composição da Comissão Permanente de Elaboração dos Horários dosComissão Permanente de Elaboração dos Horários dos

Cursos do Cefet/RJ Campus Angra dos ReisCursos do Cefet/RJ Campus Angra dos Reis, insFtuída pelo Ato nº 04, de 13 de maio de 2025,  que

passa a ter a seguinte constituição:

RepresentaçãoRepresentação

Gerência Acadêmica - GERAC-AR

Coordenação do Colegiado de Disciplinas Básicas e Gerais - CODBG-AR

Coordenação do curso de Engenharia Elétrica - CEELE-AR

Coordenação do curso de Engenharia Mecânica - COEMEC-AR

Coordenação do curso de Engenharia Metalúrgica - CEMET-AR

Coordenação do curso Técnico em Mecânica - CTMEC-AR

Art. 2ºArt. 2º - - A Comissão Permanente de Elaboração dos Horários dos Cursos será presidida pela

Gerência Acadêmica (GERAC-AR).

Art. 3ºArt. 3º - - A Comissão Permanente de Elaboração dos Horários dos Cursos tem como objeFvo

planejar, organizar e consolidar os horários das disciplinas ofertadas nos cursos de Engenharia

Mecânica, Engenharia Metalúrgica, Engenharia Elétrica e Técnico em Mecânica, garanFndo

transparência e diálogo conLnuo com os colegiados, discentes e setores administraFvos, com base

nas normativas institucionais e na busca pelo melhor aproveitamento acadêmico dos discentes.

Art. 4ºArt. 4º - - A Comissão Permanente de elaboração dos horários dos cursos terá as seguintes

atribuições: 

I - Organizar um cronograma de aFvidades para a construção dos horários, deûnindo prazos

para recebimento de informações dos colegiados, análise de demandas e ûnalização da grade horária

e submissão à Secretaria de Registros Acadêmicos (SERAC-AR);

II - Levantar demandas especíûcas de cada curso quanto à distribuição das disciplinas

nos horários disponíveis;

III - Identificar restrições e preferências dos colegiados e dos discentes, sempre que possível;
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